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Assinatura 

REQUERIMENTO Nº 014/2025 

                  Amarante do Maranhão - MA, 06 de Fevereiro de 2025. 

 
Sras. e Srs. Vereadores. 

 

           Nos termos do que dispõe os artigos 150 inciso XII do Regimento Interno desta 

Casa de Leis, venho através deste, solicitar a Mesa Diretora, que encaminhe 

expediente ao Exmo. Sr. Prefeito Vanderly Gomes Miranda e Secretarias 

competentes, para que nos atenda com a seguinte proposição:  

EM ATENÇÃO A PL - 4581/2020 QUE ASSEGURA AO PACIENTE RENAL 

CRÔNICO ACOMPANHADO EM CLÍNICA PARTICULAR OU CONVENIADA AO 

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) O DIREITO DE REALIZAR HEMODIÁLISE EM 

QUALQUER CLÍNICA DO PAÍS              

 

J U S T I F I C A T I V A  

                A proposição tem por objetivo garantir aos pacientes renais crônicos do 

nosso município o direito a assistência integral sem qualquer discriminação com 

amparo legal, conforme o artigo 196 da Constituição Federal que cita a saúde como 

um direito de todos e dever do estado.  

               O PL 4581/2020 visa garantir o direito do paciente renal crônico de realizar 
diálise e hemodiálise em qualquer clínica conveniada ao SUS. Nos casos em que o 
acesso ao tratamento renal não está disponível na cidade em que o paciente reside, 
este tem o direito a ser transportado gratuitamente até o município mais próximo para 
realizar os procedimentos necessários. 

                 Diante do exposto, conto com o apoio dos meus pares, bem como do Exmo. 
Sr. Prefeito  municipal, visto a importância deste Requerimento. 

 

           

Atenciosamente,  
 
 

Salma de Sousa Santos  
Vereadora 

 


